
Si ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 016, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a 
Servidor Público Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Reginie Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MÁ, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Maria Eduarda Nogueira 
Miranda Pereira. 

	

o 	 RESOLVE: 

Art. P - CONCEDER férias regulares a servidora Maria Eduarda Nogueira Miranda Pereira, 

admitida na forma do artigo 37, inciso 11 da Constituição Federal e nomeada em caráter efetivo 

para o cargo de AOSD, o período solicitado é de 01/01/2023 à 30/01/2023. 

Art. 2° - Esta Poraria entra em vigor com data da sua publicação, com efeitos retroativos à 
01/01/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

	

- 	MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 

;OUSA 

E-MAIL: eabgovel(â&maii.com  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

W GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N° 016, DÊ 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a 
Servidor Público Municipal. 

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no usd de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65,-VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MÁ, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Maria Eduarda Nogueira 
Miranda Pereira. 

RESOLVE: 

Art. 1 - CONCEDER férias regulares a servidora Maria Eduarda Nogueira Miranda Pereira, 

admitida na forma do artigo 37, inciso II da Constituição Federal e nomeada em caráter efetivo 

para o cargo de AOSD, o período solicitado é de 01/01/2023 à 30/01/2023. 

AH. 2° - Esta Portaria entra em vigor com data da sua publicação, com efeitos retroativos à 
01/0112023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 2023, 2020  DÁ INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO 

E-MAIL: eabeove10.amailcom 
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GABINETE 

CONSmERAMJOo rcquaimado fiamutado - Senta Maria 
Eduanta Nogueixa Miznb Pariia 

PORTARIA r III, DE •i DE FEVEREIRO DE ZSU. 

Dispõe solar a taazca. 

 

de teríu argulams a Savidir Público 
Municipal. 

O PREFEITO DO MU?.ldPlO 1W GOVERNADOR ED1SON 
LOBÃO, Esru10 DO lsta4r4nÂ0. no um de saías a~ 
legais c de acanto axu o que *frpàe a Lõ Orgnica do Mzmidpio au 
ad. 65. VI e ixc o que vasa a Lei Municipal n°02812002, lei 
que haia sobe o Rnjmr iuidico das Scn'idoucs Pítlicos de Gut. 
Edisun Utã 

R E SOL V E: 

Ad. 10  - CONCEDER fbt rcgubru a savta Maia amida 

NoguáaMbnhJ'aáa, zàzãkbm fwraa 

 

11 x19 

Cixistiiuiçti Fctlaal e nomeada an aitn efdh'o gmiz o argo de 

AOSD,o paiodo solicitado é & 01 mi 12023 é 3010112023. _ 
JJi:1(; Ltii"r 

pi 



1 	ff~ED~LOÊW tSR» 	- D(U!1 M)kERO asa a»n&ot 0€ FEUr EPÕ L fllfl PAcwzoEs 	 1 

Ad. r - Eta Portaria afln em vigor axn data da publicaçã com 
efeitos rdnjativos & 0140112023- 

Serviços Mministrativos Edocaciomis - ASAE, o período solicitado 

é de 01402/2023*0210312023. 

- P_ c 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
WBÀ(X ESTADO DO MARANHÃO. Dl DE FEVEREIRO DE 
.2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 1 35° DA REPÚBLICA. 

. 

GERALDO EVM'IDRO BRAGA DE SOUSA 

PL&iW Municipal 

PORTARIA Ou, .DE 01 DE FEVEREiRO DE 2023. 

Dipõr ste a corwo & raias regulares a SaviuS Público 
Mi.iiicjal 

O P'REVEITO DO MEMCÍPIO 1W GOVERNADOR EDISON 
LOBÃo. rsrao no IbuRAFmÃo, w uso, de suas atribuições 
levais e de acordo «mi o que dispõe a Lá Orgãnica do Município cia 
ar!. 65, VI. e Dito que 8~ a Lei Municipal ir 02812002, lei essa 
que nata sob. o Regime Jurídico dos Sm~ Públicos de Gov. 

csmERANfloo rvqu~o fimnulado pelo Savidtr 3ibe 
Neves ca 

RESOLVE.  

Ar,. J° - CONCEDER raias regulares ao servidor Joaibc Neves 

Costa, amiudo im fiwum do artigo 31, inciso II à Casistifliçio 

Fal c'miitit au carta cfdho pua o cargo de Auxiliar de 

Ar!. r - Esta Portaria entra em vigor com data da sm çxtlicação 

Rq~ Publiquc-w. Cunçia-s& 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023,202° DA INDEPENDÊNCIA E 135@ .0* REPÚBLIC& 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA l%'SIS, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2S23.. 

Dispõe sobre o noninrçià de Secretário ifunkipal de Governo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
wRÃ0, ESTADO DO MARMíI1ÃO. no mo de suas atribuições 
legais e de atado cosa o que dispõe a Lá Orgânica do Msaicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal ir 02S/2002, lei essa que dispõe sabre o 
Regime Jurídico das Savi&xns Públicos & Gmt Edisou LztMk 

RESOLV& 

Ad. 1° - Noineir o sator JOÃO VITOR SOUSA JUSTINO pau o 

cargo au cantão de Secrettio Municipal de Governo. 

Ar!. r - Esta Portaria ansa au vigor un dota da publicação. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTiDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

cÕotGO DE AUTENTI1CIDADE 996e&22d86324d94513da49869462td91421f 

PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICIDADE- LEIA 0 ORCODE AO LADO 



ResecPquest 

GABINETE DO PREFEITO, FIA GOVERNADOR FJ)ISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. mr DA RD PEND&JCIA E 135- DA REPÚBLICA- 

~DO EVANDRO BRAGA DE 50(15k 

t&a. M..IcipaI 

S
PORTARIA N 019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

'7ta meabnzs ib Cmwdho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nun*dm&dó nnpmidêtc*a - 

O I'REIfllO MIJMCWÂL DE GOVERNADOR EDISON 
LoisÃo. ESTADO DO MARANHÃO. no to dc suas aftibuiçôes 
legais, cuisútzricxnis c administnlivas e an CUIÍocmIda4C com a Lei 

Gúa ManaS 

C.aAn.Me que que o Soa dzio Mwãcipal de DaarrnMnuito 
Social (nu por rnuisito que pailicipar do Conselho Municipal de 
Sennça Alimadaz- e NuiziciamL 

RESOLVE: 

Ais. 1°. Nomear pa Scjr o CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA AUMENTAR E NUIRICIONAL do Municipio 
Gmnzai*r Eikson Lobão, cciii inicio do nunchio au 05107/2022c 

au 05101/2024. 

REPRFS&NTES DO PODER  

TITULAJtJOÃO VICIOR CASTRO SOBRAL: 

SUPLENTE:* MDREA  DE OLiVEIRA PEREIRA 

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- 

TITULAR. CLAUDIA TOCANIt'ÇS JORGE 

SUPLfl4IE: CHARIJANF. DE ARMEI) MAOEL 

111-SECRETARIA DE AGRICULTURA- 

TITULAR: WERfl LIMA SAS; 

SUPLENIt: EDUARDA CRI5011' BARROS ARANflS 

1—ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E 

mULAIt MARLEUDES DA SILVA ÁVILA 

SUPLENTE: CLAUDIO 50(15* DE OLIVEIRA;  

II —IGREJA C*TÓUCt 

TITULAR: TASSIANNA NAYRA SOARES DE SOITL* 
ROcI1M 

SUPLEI%TE: DAUZIRFIE SOUSA SILVA; 
E - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENW SOCIAL: 

04Án10 OFiCIAL ELETRÔNICO PREPEmJRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISOM LOBÃO 

t GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

NIpsJ oSo ivixftanspamgcbhjwb 

Cónico DE AUTENI1CIDADE: 996e8b22d$$324d9c35t3da49369462bd9Ç42 -if 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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IR —SINDICA1O DOS TRABALHADORES RURAIS: 
	

Ait 4. Esta Pcxtmia ann em vigor m data de sua jutlicaçâo 

JTflJLAR LEIDIANE ALVES DA SILVA, 

SUPLE%1t KARJNA REIS DO NASCIMENTO; 
	

Dêe ciência, publique-se ~ locais de ccnuine, e cun~ 

IV— REPRESENTANTE DOS EMPRESÁRIOS-

TITULAR:- DYEGO LUCENA RIBEIRO; 

SvrLa'sw RAFAflA PEREIRA LEÃO MARINHO-,  

. 

V—ASSOCL4ÇÃODE MORADORES DO SETOR AGRÍCOLA: 

TUIJLAt ANTONIO SOARES DE MORAES FILHO,  

~M AtZENEIDE DELFINA DO ESPÍRITO SANTO; 

VI —PASTORAL DA CRIANÇA: 

IIflJLAL MARIA sINTO META DE 50115* SILVA; 

SUPLENII CARMEM LUCIA DA SILVA ALENCAR. 

Om i
r. o sa-viço pvtstado pelo mcn*ro um uoncdo, suá 

w,niInwS, & catita público rdcvaid; saido valada qimtqucr 

Art. 30-0 noudatodo mentiu twa nomeado ita Poitula, saá dc 2 
(&ã) a, pemiiitb Ima úuiat recmdnçio. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO 00 MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023,2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA REPÚBlICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PrdSo Mwiickpal 

PORTARIA NW2& DE 01 DE FEVEREIRO DE 2123. 

Dispõe subir a a,nccssão de Licaiça sem wnsnação a scnit 
páblia oaqiante de caigo ddivo. 

O fltEEEUD DO MUNiCÍPiO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no to de suas atribuições 
legais e & acwb com o que dispõe a Lei Oriuica do Mztkipio au 
azt. 65, VI e IX, e o que ~ a Lei MUnicipal ii' 02812002, Id a 
que tnta sctc o Regime Jcnidico dos Savidres Públicos de Go.. 
Edlssxi Lcb&,/MA, bati am o anil da Lei n48.112_ de ti de 
&,..Jnu de 1990. 

o rajucimeuto firnailado pela Savicfla IMna 
Putàt Lia 

RESOLVE: 

DIARJO OfICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARAN11DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

cÓOIGO DE AUIflIT1QDADE 996e8bfld8632449c3513da498894621x19(4211 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTEN1C1DADE LEIA 0 ORCODE AO LADO 



e 

Axt r - CONCEDER licença ~ nantraçã, pan h~ & 

n5JufliahIams. a Brum Polyana VaSa Una, savidin ddiva 

dowgo& Pmfa II,Cac*mtar& dia 3l dcjancãodclo23a 

19 tdani*m de 2021 

Art r - Es*a Po,taiia ata cm vigor na dala de sua publicaçâo, um 
ds .drmlivusa 31 &jancim dc2023. 

R. 	PUbIkjU Cwq,n-s 

ADINEIE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
BÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 FEVEREIRO 2023,20r 

DA INDEPEI.&DÊNQA E 135* DA REPÚBLICA. 

CERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prc(cito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

ffiffiffiffi 

CO?.'VOCAÇÃO DO FÓRUM MUNICIPAL DE CULTURA 

Em w.up.innto ao .li,.sio m Lei tC 009, ik 12 de abtil de 2011, 

pie hLçtkií o CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, tiram 
iqwadaSa da sociedadedvii dos scgoint se~

VIMENTO LGBTQIA4, CULTURA POPuLAR, ARTES 
CtN)CAS, MÚSICA, LITERATURA, ARTES PLÁSTICAS E 
'VISUAIS) e iSi do poda acadivo municipal 
(SECRETARIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
wuCAçAo, ADMJMSTRAÇÃO E JlWFN7tJDE ESPORTE E 
LAZER) paia a Ecição dos novos rrprnattanxis que anipaio o 
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC pan o btiio 
20232024. O Vacum awaecci .m Casa do Idoso, no dia 07 de 
kvaão de 2023, às 09k 

Govucndor Edison Lobão - MA, 01 de fevacim de 2021 

DomtgasMat dcAlmáda 

Secretário L%tnnkipsl de Carrara e Turkme 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO N° 00I!2023-SEMED 

O pwsidaitc do Co~ Escolar da Escola Municipal Pabe j açí  

Tanz, Si. Miguei Corta Cmz, no i, de ns afrlbuiçâa que lie 

ifac no Estamnto dcstc Caiselbo, co~ os saibcçts nwnJius 

pan raia iran-6c cm a~feia emamlii*ia a zahinr-sc no dia 03 

de (estio de 2023, nas dcpa.d&icias da Escola Municipal Pabe 

Josimo Tavnrcç, sinmda à Rua São Fnncisco, 5 N - Gaff~ (X7 

65928-000— Gotanador Edison Lobão-MA. k 09h, (mia tlibanan 

ate a seguinte ouden do dia 

- Reaovaçio do Co~ Escolar da Escola Municipal radn 

Joao Tavans, 

Gmwndor Edison titio, O! de (evacim de 2021 

Miguel CoctrzCnjz 

&aidaue 

DiAmo OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N°800. CENTRO 

60V. EDISON LOBÃO - MA. CEP 65928-000 

EmaiI semad@goveJnadoredisonIobaosnagov.Ir 

Teiefoae (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE COMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MIJNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

*i a 

. 
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